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Autor: 
	

lolando 
	

N° Emenda: 20.5b  
Tipo: 
	

Crédito 
	

N° Provisório: 	19 

Situação: 
	

Inicial 

SUPLEMENTAÇÃO 
Esfera: 
UO: 
Função: 
Subfunçâo: 
Programa: 
Ação: 
Subtítulo: 
Localização: 
Produto: 
Natureza: 
Valor: 

1 - FISCAL 
18101 - SECRETARIA DE ESTADO DE EDUCAÇÃO DO DISTRITO FEDERAL 
12- EDUCAÇÃO. 
367- EDUCAÇÃO ESPECIAL 
6219- CAPITAL CULTURAL 
9075- TRANSFERÊNCIA DE RECURSOS PARA PROJETOS CULTURAIS 
20743 - AÇÕES SOCIO CULTURAIS E EDUCACIONAIS - PROJETO ESCOLA 
99 - DISTRITO FEDERAL 
PROJETO APOIADO 	 Meta Física: 20 

	
Unidade: UNIDADE 

335043 	Fonte: 	100- ORDINÁRIO NÃO VINCULADO 
R$ 200.000,00 

CANCELAMENTO(S) 

Esfera: 
UO: 
Função: 
Subfunçâo: 
Programa: 
Ação' 
Subtítulo: 
Localização: 
Produto: 
Natureza: 
Valor: 

1 - FISCAL 
90101 - RESERVA DE CONTINGÊNCIA 
99 - RESERVA DE CONTINGÊNCIA. 
999- RESERVA DE CONTINGÊNCIA 
9999- RESERVA DE CONTINGÊNCIA 
9999- RESERVA DE CONTINGÊNCIA 
0001 - RESERVA DE CONTINGÊNCIA--DISTRITO FEDERAL 
99- DISTRITO FEDERAL 

Meta Física: O 	 Unidade:-- 
999999 	Fonte: 	100- ORDINÁRIO NÃO VINCULADO 
R$ 200.000,00 

JUSTIFICATIVA 
Possibilitar a realização do Projeto Escola abrangendo o maior número de estudantes. 
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